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DECRETOS
LEIS
LICITAÇÃO
PORTARIAS
ATOS DA PREFEITA

Portaria n° 001/2024

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo e atendendo ao oficio TRT13
CGP Nº. 073/2023, datado em 21 de julho de 2023, formulado
pelo Desembargadora Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de cessão da servidora JANAYNA
MENDONÇA DE SÁ LEITÃO, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal, desta Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de

Infraestrutura, atualmente cedida à 11ª VARA DO TRABALHO de

João Pessoa-PB, onde exerce a Função Comissionada de Assistente

III – FC – 03, por mais um (01) ano, a contar do dia 01 de janeiro de

2024, sem ônus para o Município de Areia, até ulterior deliberação.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

02 de janeiro de 2024.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

Portaria n° 002/2024

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

R E S O L V E :

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, de acordo com o artigo 35 da Lei

Complementar nº 002 de 23 de abril de 2013, a Senhora MARIA DE
LOURDES ALVES DA SILVA, CPF – 650.936.824-20, do cargo de

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação fixada na

Secretaria de Saúde deste Município.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

02 de janeiro de 2024.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita
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Portaria n° 003/2024

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

RESOLVE:

Art.1º. NOMEAR, de acordo com o artigo 9º da Lei Complementar nº

002 de 23 de abril de 2013 o Senhor VITOR MATHEUS DA SILVA
LUNA, CPF – 704.691.474-58, para o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA – PSF - PNE, com carga horária de 20h (vinte horas)

semanais e lotação fixada na Secretaria de Saúde deste Município.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

02 de janeiro de 2024.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

Portaria n° 004/2024

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

- Considerando, que a carga horária do servidor público constitui
elemento do regime estatutário, portanto, não gera direito adquirido,
sendo passível de modificação pela vontade unilateral da
Administração;

- Considerando, que, de acordo com o EDITAL NORMATIVO DE
CONCURSO PÚBLICO No 003/2022 – PMA/PB, para cargo de

Auxiliar de Higiene Bucal, está disposta a carga horária de 20 horas
semanais;

RESOLVE:

Art.1º. Fixar a carga horária da Senhora EDNATH MARIA OLIVEIRA
DE LIMA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de
Higiene Bucal, matrícula 39069, lotada na Secretaria de Saúde, para
20 (dez) horas semanais, com vencimentos e vantagens
correspondentes, a partir de 01 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

02 de janeiro de 2024.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

Portaria n° 005/2024

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

- Considerando, que a carga horária do servidor público constitui
elemento do regime estatutário, portanto, não gera direito adquirido,
sendo passível de modificação pela vontade unilateral da
Administração;

- Considerando, que, de acordo com o EDITAL NORMATIVO DE
CONCURSO PÚBLICO No 003/2022 – PMA/PB, para cargo de
Auxiliar de Higiene Bucal, está disposta a carga horária de 20 horas
semanais;

RESOLVE:

Art.1º. Fixar a carga horária da Senhora CAROLINA ROSENDO DOS
SANTOS, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de
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Higiene Bucal, matrícula 39070, lotada na Secretaria de Saúde, para
20 (dez) horas semanais, com vencimentos e vantagens
correspondentes, a partir de 01 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

02 de janeiro de 2024.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

Portaria n° 006/2024

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

R E S O L V E :

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, de acordo com o artigo 35 da Lei

Complementar nº 002 de 23 de abril de 2013, a Senhora SIMONE
DOS SANTOS, CPF – 707.643.294-30, do cargo de MERENDEIRA,
com lotação fixada na Secretaria de Saúde deste Município.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

04 de janeiro de 2024.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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